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                    CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
                           GABINETE DO VEREADOR PASTOR ALCIDES
ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº _________/2014

 "Institui o Programa Escola Amiga do Meio Ambiente."
Art. 1º - O Chefe do Poder Executivo instituirá o PROGRAMA ESCOLA AMIGA DO MEIO AMBIENTE, que premiará alunos e escolas da rede municipal de ensino que apresentarem os melhores projetos de melhorias ambientais a serem implementadas no Município de Sete Lagoas.

Art. 2º - O Programa previsto no artigo anterior será promovido anualmente pela Municipalidade, durante o período letivo, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação em parceria com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Art. 3º - Os autores dos três melhores projetos apresentados, selecionados por uma comissão julgadora instituída para esse fim, serão premiados pela Administração Municipal, conforme disposto em regulamento, durante a Semana Municipal do Meio Ambiente.

Art. 4º - Os projetos serão julgados de acordo com os quesitos e pontuações definidos em regulamento próprio.

Art. 5º - As instituições de ensino representadas pelos autores dos projetos premiados receberão um selo com a inscrição: "Escola Amiga do Meio Ambiente".

Art. 6º - O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Os trabalhos desenvolvidos nas escolas, através de programas como este, auxiliam no desenvolvimento de um senso de responsabilidade nos jovens, incutindo neles valores mais humanizados que devem permear todo o processo educativo, com vistas ao estabelecimento de relações saudáveis com o meio ambiente e a sociedade, formando cidadãos capazes de assumir novas atitudes na busca de soluções para os problemas socioambientais.

Diante disso, e da necessidade constante de conscientização na preservação do meio ambiente, se faz necessário a criação de medidas que visem melhorias ambientais em nosso Município, sendo que o programa “Escola Amiga do Meio Ambiente” estimulará no jovem o cuidado na busca da qualidade de vida para todos, sendo este o principal motivo do presente anteprojeto de lei.

  “Quando os justos governam o povo se alegra”. (pv.29-2a)
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